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MENSAGEM 

 
Assunto: Esclarecimento nº 01 
Referência: Pregão Eletrônico nº 15/2018 
Data: 03/8/2018 
Objeto: Aquisição de solução de TI para segurança cibernética do ambiente de correio eletrônico da ANEEL 
(Antispam Corporativo), com 4.100 (quatro mil e cem) caixas postais, incluindo instalação, treinamento para 
2 (dois) servidores, e garantia pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, conforme especificações 
deste Edital e seus anexos. 
 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2018 
 

ESCLARECIMENTO Nº 01 
 
  Prezados Senhores, 
  
1. Em atenção aos pedidos de esclarecimentos enviados por empresas que retiraram o edital 
em referência, segue em anexo a resposta. 
 
2. O presente esclarecimento passa a integrar o Pregão Eletrônico nº 15/2018, devendo seus 
termos ser obrigatoriamente considerados pelas proponentes que vierem a participar do certame. 
 
3. A presente mensagem está disponível no sítio COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
(www.comprasgovernamentais.gov.br) e também no sítio da ANEEL (www.aneel.gov.br). 
 

 
 
 
 

ANGELICA LUISA PINTO NOGUEIRA PINHEIRO 
Pregoeira 
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Pergunta 1 
Considerando se tratar de oferta de appliance de hardware dedicado e não hardware genérico, para função 
de anti-spam corporativo que atenda aos requisitos de capacidade constantes no item 7.1.1.4.1.1 e seus 
subitens e sendo possível a comprovação dos critérios de desempenho nos documentos oficiais do 
fabricante da solução, resta desnecessário o atendimento às características apresentadas nos subitens 
7.1.1.4.1.2.3 e 7.1.1.4.1.2.4. Está correto o nosso entendimento?  

Resposta 1 
 
Não está correto o entendimento. Caso seja ofertada solução em appliance de hardware dedicado, cada 
equipamento ofertado deverá atender as características descritas no item 7.1.1.4.1.2.3 e 7.1.1.4.1.2.4. 
 
 
Pergunta 2  
 
"7.1.1.4.1. REQUISITOS GERAIS 
7.1.1.4.1.2.3. Possuir, no mínimo, 8 (oito) GB de memória RAM; 
7.1.1.4.1.3.3. Possuir, no mínimo, 8 (oito) GB de memória RAM;" 
 
Como o item 7.1.1.4.1 "dos requisitos gerais” -  sub-itens 7.1.1.4.1.2.3 e 7.1.1.4.1.3.3 requer que o appliance 
ou appliance virtual possuam memória RAM de no mínimo 8 (oito) GB, entendemos que o sistema 
operacional da solução ofertada deverá, obrigatoriamente ser de 64-bits, pois sistemas operacionais de 32-
bits conseguem alocar apenas 03 (três) GB de memória RAM. Está correto nosso entendimento? 
 
Resposta 2 
 
Não está correto o entendimento. Atenha-se à especificação do edital. 
 


